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dali Ilhas dos Açores e :Madeira : e bem assim a todos os Desembarga
dores Provedores, 'Ouvidores, Juizes , Justiças , e mais I'essoes dos
mesmos Reinos o Domtníoe , a qm:rn o conhecimento oeste Meu Aha
ra de L ei perlcl:cer I que o cumprào, guardem, e fação ~ulD pri r., e guar
d ar invlolavelmente , não obstantes quaesquer outras Leis I Regimentcs ,
D ieposiç õee Ordens ou Esuke , que eejão cm contrario; porque todas,
c todos ' de '1\1cu l\I~tu propno , Certa ~cieDcia , Poder Real , Plt:nll~
e Supremo derogo , corno se della8 . ~ e dcllc fi õl:~ slle eli IJ,Ccial Il.lençào, 'pa,
l a este effeitc sómeute , ficando ahas em seu n gor : E valer á como Cae
(a passada pela Cbancell~ria I postos que ~r alia não passe; e que o seu
elfeito haja de durar mais ~e huiu , ~u ~mUl t~s annos.; lIe~n emb~rgo das
Ordenações. ll"c o contrario determínão : ,E se registara nos LIVros da
R eal l\I ~za Ccneorta j da Relaç âo , c Casa do Porto j da Camara da mes
ma Cidade ' da J unta do Commcrcio destes Reinos , e seus Ijominios ; e
da Corn pan'hia Geral da Agri cultura das Vinhas do Alto Douro ; mun
dando-se eli te Origina l para o l\1eu Archivo da T orre do T ombo. Dado
no l'alaci c de Nossn l; l'llhora da Ajuda cm 10 de Novembro de 177'l. =
Com a Assignlllura de BUlei , e a do 1\1in ili tro.

I mpr; 1Ia Regia OfJicina Typograftea•

••--'-"--

Eu E L REI Faço saber MS que este Alvará virem : Que depore de
haver ocorr ido pelas M inhas Leis de seis, e dez do corrente mcz de No~

vem brc , ás rutnas , em que achei sepultadas todas 8lI Escolali Menores
d os Jleu8 Reinos, e Senhorios; fundando-as de novo com hum eufficien
te número de Mestrcs , e P rofesscres ; creamlc os meios necessarjcs pa~

FIl a perpélua eonservaçâo delles ; e dando fórma simples , clara , e: expe
di ta I pata que as Collecras , que ordenei em benefi cio dos mesmas Êsco
las , e dos M cstree , e Professores delles , fossem estabelecidas com a.
ruuior sua vidade ; e fossem arrecadadas sem custas, ou vexaç ões dos Pó
vos: Considerando , que não podia haver cousa mail> cohcrcute , e mais

J
' usla , do que seria consolidar hum 1110 prO\'CiLOIlO, e importante estabe
ecimeruo ; precavendo as desordens , que por falta de methodo se pode

r iúo com o tem po in troduzir na precepç áo , e applicaç âo das eobrcduaa
Collectns : Procurando reg ul;.lIas ; e fazer-lhes commuas ./IS mesmas pro
videnc ias , e de (j UC se tem seg uido tantas , e tão manifestas utilidades
ao .!\Ieu Hcal Etario , c aos T hcsouros da Casa , e Estado de nragança;
do Tribunal da Iuconfi dencia ; do Senado da C emera de Lisboa ; da Ca
lia da Miscricor dia da mesma C idade j tl da Universidade de Coimbra:
F. querendo que dellas goze igualmente a Administração de huna cabe,
uae8, de euj a reg ular arrecadação ,.-é bem ordenada d istr ibu ição, depen
dern , e háo de sempre depender 08 elementos da felicidade dos M eus
R einos , e Dcm inios , c doa Vass.allos dellcs : Sou Servido Ordenar ao di
lo r~JwitQ o seguin le.

J. Hei por bem crcar , e estabe lecer para a sobredita arrecadação , e
d istribuiçâo huma Junta composta do Pns idoet e da Real .I\I cza Censo,
r ia, llUl;J o ser.t sempre da lIIesma Jun tn: nt~ tros Deputados da Minha
Nomeação, entre ú8 que o s âo , e ao diuute forem da referida .I\Iolza : De
hum Thesoureiro Geral, CID quem ccncorr âo as qualidades de H OUlCUI de

judite.nozes
Highlight
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N egocio'dos de melhor ncta , e in te lJ igencia entre os da Praça de Lis
bMI. : De hum Escri vão da Fazenda , qua o lerá juntamente da Rccqi ta ,
e Despesa do dilo T bcsoureirc Geral, e Contador da Contadoria ; IWn·
correndo nelle as circunstancias de prohidade , c pcelcia no c étculc , pro
vadas pela c.xpcr icllcia de haver exercitado COI,U boa sausfecêo o Empre
~ du segundo Escn turaeio , ou de alguma das Contadorias Gcracs do
1\leu Ueal E rarío , ou de alguma das outras por Mim approvedas ; Eem
boa os refer idos T hesouruiros , c Esc rivúo ter ão voto, e assen to na rc{\J~

rida J unta nu lado esquerdo do Presidente dellu. Além dos refendes De
potados , c Ofllel aos : Hei ou lro sim por bem crear par.l o serv iço da r c
Iend.r J UIl t.1 hum Escri turaria , que tenha exerc ita do com boa satisfação
o L ugar de Praticante de alguma d as sob-edi tas Comedon as ; hum I'm
t iennn-, que pelo menos te-n ha servido ( com Car la d e approv.u;ilo , c boa
Dot a ) de Prati ca nte d a Aula do C ommeecio ; hum Por telro ; c hum Con
t ín uo , flue sej ôc hUlrlcI!s de epprovados costumes.

I I. M an.ío , que :~ ecbreuitn J unta faça as suas S ossõea na T erças, e
Sextas de cada acma nn , na mesma Coee , cm (llIe se fa",... tu as da ~le;ta

Censona : E que cahuulo e lo dias feriados, se lraullrào para os proximcs
seguin tes .

III. O J uiz Conse rvador do Collegio de Nob rclS será tam hem Juia
E xecutor das dívidas pertencentes ás R endas da refer ida J unta ; haven
do das P artes executadas os E molumentos, que lhe ccun peurem , na mes....
ma Iórma , que os percebem 08 Excentoros da Min ha It ('al Fnzt-mla ; cujos ,
l) ri vileg iol'l concedo ;\. do Cofre da referida J unta , em COllJm U IU bcne fi
cio. O Fiscal, e o Escriv âo das Exccuçõcs , c o Soiicu udor , serão tam
b um oa mesmos do Coilegic de No bres.

IV. Os sobroditos I'rcsidento , Deputados , O ffi cines da F azenda , Q

da J unta delta s Conservador Fiscal 1':Scr i ~' ào dali E xecucôcs e Solioot" ' 7 ..- ,
eita.lce , vencerão pelo Cofre da Cotlcct a L itcraria os Ordenad os , q ue ao
tempo das Noml ~.ul~'S lhes forem por JU im cstubelccidos.

V. A Contadoria scni regida pelo Escriv ão da Fazenda , como Con
tador dollo ; tendo debaixo da sua mspe cqâo os solecditos Escrhuraeio ,
e Pra t icante . E nclla Jlan ' rJ. hum Cofre de trcs Uhuvrs , das quac,. te
nha huma o Esm-ltu rru-io da sobredita Contador ia, ou tra o T bcsoureirc ,
outra o Escri vão da Fazenda. E as Hecoítas , c Ijuspezns se rão se mpro
fp.itas â boca do referido Cofre , nos dias , que para as Sessões da Junta
Tenho determinado,

V I. N,IS entregas , que se houverem de fazer a se us devidos tcmpos
no Cofre da referida J unta :, e nas eahidas d eite para os 1J.'l.garn t:n tos de
O rdenados, e de qnacsqucr outras despezas , tl~e Eu for Servido Urda
nu; se observarão indispensavelrnentc ; não só cm tudo, o que for nppll
caveí , a fórr ua , l'Juc para a arrceadat,:lo, e distr ib uiç àc dOI> Direitos , e
Rendas da M inha Corro estabeleci na Lei Fundamental do Meu Real
E rario ; mas tamb ém as l netruoções , tjue com elite Alvarâ bai xão nu
meradas , r ubri cad as, c asslg nada:s pe lo l\l arqucz de Pombal, do l\'I eu
Conselho de Eetado , e l\1cu I' Ieuípotencrario , c Lugar-Tenente na Fun
daç,ào da Universidade de Coimbra .

\'11. Nas Causas, D(~pendellcias . e Rcquerlmentce , que verterem so
bre a arrer.iulac;:lo das I;obretlii.a:l Colicctas Litcrariae j sobr e as Adm mis
e a çõcs dolf.,s ; aohre as E xcc uçõoe . dos D evcdores ; c sobre tluacli4u.er
o~tro,. negocio,;. concer.ncntes ás. mesmas Cvllt'c1alS, ou pcr tençêc :i. Juris
di coâ o voluutaein , ou a ccn tencíosa : .Ma ndo , que da mesma sorte se ob
liiene pela r eferida J unta j p elo Juiz C onser vador della ; c por todos 1 Q
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~Jaesquer outros :Ministros 1 a que pertencer ( em ludo o.qae -f'õl1' appli
C3\'e! ) o mes mo 1 (jue pela ou tra L.Ú do refer ido dia vinte e.doux d e U L
zorubre de mil sl:!CCC/I{OS sessenta e hum .estabcleci a respeito da J uris
d ic1ào do Conselho du M inha HeUl F azenda.

\ III . Ao fim de obviar toUOH 0 9 coníhctos de Jurlsdicçâo : Ordeno,
qu e a da sobredi tn J unta , e do se u Juiz Conservador nas metenas con
c ernentes ,i,; di tas Collcctas ; a ell..ts annexas j e cu m d ias conllro:as; se
ja privativa . e exclusiva de toda, c qualquer outra Jur isdicção : Perten
c endo-lhe de hoj e CIU di a nte lodu a cu mpriu" J uri l:i dicl(~lo , que lp3f;l' se
a rrecadarem .1.'1 1\'1ill has HClld;ts 'pertence ao: Conse lho da !\1inha Heat Fa
eenda : E usando o sobredito JuiZl Uonservador da m esma Jur tsdíccêo , e
J)lfcitOll , de (lue n es ta Cor te us âc 08 Juizes Executores do 'M eu Físco ,
e Camara Hcal.

IX. Porém Q uero , que nos negocies tocant es ao Foro contencioso ,
fi quem livres ;ís par les, fJue se acharem g ravadas, os Heeurses de Ap
pcl:uJw , e Aggravo para o Juizo d08 Feitos da Fazenda da Case da Sup
!,hcaç;io. Nu qual l\I al1<lo, que se con heça hreve, eomroene , e ver bal,
me nte de todas as Causas , c incidentes deltes , de fJ"e se lratar : Para
assim se dtcidirem, e findarem com a rompta exped içâo , que por sua
mruroxa req Uf'rem 118 arrN'a dul/ks de rtllldas destinatlas a huma tão
grondc uuhdadc pública, como be a. da eubsietonoia dos M cstres , e Pro
fcsscrcs , de c uja conservaç ão depende a dCti Elementos da Literatura de
t o-los U 8 JI C1l8 Reinos , e Dom ínios.

X, E pa ra tambem cessarem todos 08 cstorvos , e todas '"I! dúvidas,
q ue jlossiio demorar os effe itos da eobrcdi tn a rrecada çâo r O rdeno , que to.
LIas as Corporações, e l\1a ~ i _, lrado ;l dos .Meus Reinos , e Dom ínios cum
práo 1IIIl Il(. exacta, e promtamente as Provisóes , que lhes exped ir a sü
brcdi ta J unta , e os Prcca neios do seu J uiz Consenador; rara os elici 
tus de se lhes mandarem totlM as clarczas , que por ell;~ HU's forem iudi
cades ; e de cumpri rem com as dili gencias , q ue por elle lhes forem r e
queridas : E tudo isto debaixo das penas ; do M eu Hcal desagrado, r-rn
q oauto ás primeiras ; c da suspens ão dos seus Ollicios , quanto aos Se
gulldu".

E este se cumprir.t tão iutci ramcme , como ncllc se contem, sem
clll rida, ou c mbnrgu a lgum,

Pelo fl ue : .." Iando ;i l\lcza do Desembargo do Paço , Regedor da
Casa da SupJ.hc:lçúo I i\1 lóza da Ccnsc ic ncin, e OrdCJ I ~ ; Real M eza Censo
t-i.t ; ColI~dh()s .la 3'li ll ha Real Fazenda , e Eltrama r ; Gover nador da He...
J;1(';<\u , e ( ;asa do Porto ; Governadores, e G<' pit;les Ge neraes de todos os:
l\' (CIlS D U/fI !lIIOS Uhrumceiuue , e Ilhas edjnccn tes ; Coeregedoecs , I'rc
vedctcs , (J uvidoros , Juizes , Justi(;ns, e ma is Pessoas , a quem o conhe
Clllwnlo deste pertencer , que o cu mp rão , e ~uardcm, e fação c umpri r ,
c gucrdae , sem embargo de quacsqu p.r Lei s , (Jrdcnaqões , RegimelllOlS.,
Alvarás , I'rovisõcs , ou Estilos c(lntrarios, que todas , e todos par:l este
efleito somen te H ui por derogcdos , como se de lodos , c cada hum dcl
lc>l fi Lc.sSU especial , c expressa mençto , fican do aliàs !Sempre em se u.
V I I~ or. E :Ma ndeJ ao Doutor J oão Pacheco Perei ra do l\lcu Conse lho , c
[)..st'mhat~ador (lo Paço . que sorve (II' Cbunccllce :Mór do Reino , ( JIW o
l:ll;.a publicar na Chanccl lll na : E que rcurcu a {Jll E xemplares im pressos
d i-Ile , debaixo do ,;\-Ieu Scllo , c se u S i~ lI a l , a 10(103 OM Provedores das
Contarcas ; O uvidores , lIa ,,; T erras dos ~Dolla t ' l r io s ; tl mais l' cAAoas a
(IUe semelha ntes I.d s se cost um áo mandar, Este será rcg:is lado em todoe
c s Tribuna.c:>, e CamaraD destes Reinos ) c seus Domuuos ; c .., Original
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II!! remetterd ao Meu Real Archívo da T orre do T ombo. Dado no P ala
cjo deNossa Senhora da Ajuda em 10 de Novembro de 1772. = Com a
Assigna Lura de E IRci I c a do Mínlstrc.

R egi&t. na Sccrdaria de Estado dos Negocios do Reino
no L ivro 1. do E stabelecimento das E scolas 1I1etw·
res deslis Reiuos, t seus Domin ias , t ímpr. na R é
gia OJ)icina TYIJ09ra.Jka.

,--••_>,--.
D 01\1 JOSÉ por Graça de Deos Rei de Portugal , e dos Algaeves ,
d'équem , c d'além .Mar, cm Afriea Senhor de Guiné , c da Conquista ,
N avegeção, Commeroio da E tiópia, Arab ia, Pérsia , c da lndia, ê,c. A to-
dos os Vassallos dos l\l cus Reinos , e Domtmos , saúde. As totaes ruinas,
CIU que na Uni versidade de Coimbra achei sepultadas as Scicncrae , fizerâc
necessar jo, que nos Estatutos do CoJlcgio de Nobres , jlublicados com a
lU illha Lei de sete de !\1ar<,: o de mil setecentos sessenta e hum , desse fiO

T itu lo Undeeimo delles toda a Providen cia, com que a possidilidaao Ilo
d ia at é e ntão penuittir , que Eu a nricipaase pelo menos a :llguns dos
1\1ens Subdi tcs , os conhecimentos das Screncias :\]at heOl alicas , que fun
dão os solides Principies para as Instrucções das ou rr us Disciplinas : Fa
ecr ulo fi indis penanvel orgcncie , de que os Considerei , com (11lC l\]andass6
dar prmcipro :is noçÕt~ delles no refer ido Coilcgio , anula (jue com o d a
ro conhecuucnto , de que a vasr.idào de tâo corupücad ae Se renei...s se DOO
podia bem ccmprchcnder ; nem noslimites do re fe rido Cullegio; nem nas
t enras idades dos Alumllos dcllc ; necessitando do mais amplo T hcntro de
huma Universidade , c do Conc urso d e Dlsciputos de idades mai .. mad u
ras . E porq ue na F unda'i<lo d..~ Umvers idudc de Conn bru T enho já esta
bch-cido pe ja Segunda Parte do L ivro Terceiro dos Es tatutos lodos 09

meios , e modos necessá rio..~ para no:! la se rem continuados em cummuzu
benefi cio d e todos os 1\ICU8 fi eis VassaJllRi os Estudos das Sc icnc tas .lUa
t hcruauoas com todas as O üicinas , l\ b qu inas , c Instrumen tos ruais pro--
price para os E xcrcrcios , e Applicaçõcs d esta indispeusavel Faculdade ;
c para o aprov eitamento dos Discípulos dd la : De claro , tlue os Estudos
de I\blhcmalica ordenados no referido T itulo Uuducuno tlVlI Estatutos
do Collegio tios Nobros , desde ii publicaçào dos outros Novíssimos Esta
lutos da Univers idade dc Coun bee , fi cúràu nal\linha Rea l Intençào aba
liJ w; , e de nenhum c1feilo. lo; )lando , tlue nesta ce rteza se obser ve assim
d e tal sor te , que no referido <"::ullcgio de Nobres núothaja mais de hcje
cm di antc , nem os Professores , nem rn: Estud os antes determinados e m
outras d iversa s c ircunstancias r elo sobrcdito Titulo Lndcc uuo delles. O
qual H ei por cassado, e abolido, como se n unca uouvesse cxrstido.

Pulo (Iue : Mundo ao i\larquclo de Pombui , do 1\l eu Conselho de
Estado , e !\I t 'U L u?"ar-TcnefJ tc na Fundação da Universidade dc Ccim
hról ; á Real :\Ieza CClIlilJria ; l\It'za do J)c~umbargo do Pa lio ; Regedor da
da Casa da Supplicnçáo ; Conselhos da M inha Real Fazenda , c do>; JIeus
Dumi nios l jllramar inos ; Meloa da Consc reuoia, c O rdtJns ; Govt!tllad....r
da Helação, e Ca.sa do I'or to ; Senado da Ca mara ; e bem ussun a todus
os Dcsembnegadores , Corrcgcdores , I' rovcdorcs , O uvidorcs , J uiacs ,
J usti'i'::ll., e mais Pt:SSOiUi destes l\leulIltcinos , e Dom íníce , a queJlI o
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